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V. DO OBJETO 
1 O objeto da presente licitação é a aquisição de bens culturais para a Universidade Federal de Alagoas, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
 
 

 
 HANDLIFESUPRIMENTOSMÉDICOS E FISIOTERÁPICOS EIRELI 

CNPJ07.590.023/0001-42 
ENDEREÇOAV BARBACENA Nº 254 BAIRRO BARROPRETO 

BELOHORIZONTE –MINAS GERAIS CEP 30.190.130 

FONE31) 2552-5661 / (31) 2552-7088 
WHATSAPP 31) 97317-1016 
licitação@handlifehospitalar.com.br 
comercial@handlifehospitalar.com.br 

 

 
ITE 
M 

 
DESCRIÇÃO 

 
 

QUANTIDADE 

V. UNITARIO VALOR TOTAL 

05  
TAPETE PARA YOGA EM PVC 

COM MEDIDAS APROXIMADAS 
1,70mX60cmX5cm 

 
MARCA: L. Tatames 

130  
R$31,00 

 

R$4.030,00 

09 BASTÃO EM MADEIRA Dimensões: 1m 
Comprimento. 20mm Diâmetro. Peso: 
Aprox. 200g. Usado para alongamentos 
em aulas de expressão corporal. 
 
MARCA: SOLIDA MOVEIS 

30 R$45,00  

R$1.350,00 

 

Valor total: R$5.380,00 CINCO MIL TREZENTOS E OITENTA REAIS 

DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 
 

A empresa HAND LIFE SUPRIMENTOS MEDICOS E FISIOTERAPICOS EIRELI, 

com sede Avenida Barbacena 254- Barro Preto, Belo Horizonte- MG, inscrita no 
CNPJ sob o nº 07.590.023/0001-42, declara, como meu mandatário, a quem confiro amplos 
poderes para junto ao Órgão: 

Diretor BEKEMBAUER MARTINS CAPANEMA, portador(a) da Carteira de Identidade no RGMG 3.935.861 SSP e CPF no 567.621.006-00, 

através de seu representante legal infra-assinado, declara, nos termos do disposto no art. 3º, § 3º, do Decreto nº 56.475/2015, 
sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 
termos da Lei Complementar nº 123/06, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
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desenquadramento desta situação. 
 

 
1) para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21, declara que não emprega menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz 
2) que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório, inclusive 
condenação judicial na proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 
transitada em julgada ou não desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade administrativa, estando 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3) que não se encontra declarada inidônea, nem suspensa ou impedida de licitar e contratar com a Administração Pública. 
4) que observou e atende plenamente aos requisitos previstos aos parágrafos §1º, §2º, §3º do art. 4º da Lei Federal nº 
14.133/21 (aplicável a ME/EPP); 
5) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na CF/88, leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação. 

6) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social. 
7) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos II e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da CF/88. 

8) Que, em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento estabelecido em seus arts. 

42 a 49. 

 
Validade da Proposta – 90 dias 
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GARANTIA DOS PRODUTOS: CONF. EDITAL 
PRAZO DE ENTREGA: CONF.EDITAL 
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NOME DO REPRESENTANTE LEGAL RESPONSAVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO: 
BEKEMBAUER MARTINS CAPANEMA– DIRETOR 
RG MG 3.935.861 
CPF 567621006.00 

 
 
 

 
DECLARAÇÃO 

 
DECLARAMOS, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

1 - Até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação, obrigando-se, ainda, a declarar, sob as 

penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da habilitação, conforme Art. 32, § 2º da Lei nº 8.666/93. 

2 - Declaro que tenho pleno conhecimento e atendo a todas as exigências de habilitação e especificações 

técnicas previstas no Edital, nos termos do § 4º do Art. 26 do Decreto Federal nº 10.024/19. 
3 - Aceitamos as condições estipuladas neste edital, ressalvada a hipótese de impugnação; 

4 - Que para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da lei, que a licitante concorda e 

se submete a todos os termos, normas e especificações pertinentes ao Edital, bem como, às Leis, Decretos, Portarias 

e Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação. 
5 - Que todos os documentos e informações prestadas são fiéis e verdadeiras; 

6 - Que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9.854, de 27. 10.99, que altera a Lei nº  

8666/93. 

7 - Que não constam em nossos quadros societários colaboradores do(a) órgão promotor do pregão eletrônico que 

mantenham vínculo familiar com detentor de cargo em comissão ou função de confiança, atuante na área 

responsável pela demanda ou contratação, ou de autoridade a ele hierarquicamente superior; 

8 - Que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas (Inciso III do 

Art. 5º da Lei 10.520/02) e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e c omerciais, assim como 

despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento. 

9 - Que estamos plenamente ciente do teor e das implicações jurídicas sobre as declarações acima emitidas e que 



detenho plenos poderes e informações para firmá-la. Por ser a expressão da verdade e de nossa livre vontade, 

firmamos a presente para os fins de direito a que se destina. 

10 - Que, em conformidade com o disposto na Lei Complementar nº 123/2006, esta licitante cumpre todos os 

requisitos legais previstos para a qualificação como (Microempresa /Microempreendedor Individual / Empresa de 
Pequeno Porte / Sociedade Cooperativa de Consumo), estando aptos a usufruirmos do tratamento diferenciado, não nos 
enquadrando em nenhuma das vedações previstas no § 4º do Artigo 3º da LC 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 



147/2014, 155/2016 e Decreto Federal nº 8.538/2015, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências superiores.; 

- 

 

 
BELOHORIZONTE, 20 de setembro de 2024. 
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-BEKEMBAUER MARTINS CAPANEMA 

RGMG3.935.861 

CPF 567.621.006-00 

DIRETOR 



 


